PARECER Nº  2263  , DE 2005
DA COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PROCESSO RGL Nº 3793, DE 2005 

                        O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Araraquara, Senhor Ronaldo Napoleoso, remeteu ao Senhor Presidente desta Assembléia através de ofício n° 015/05, cópia, do Requerimento n°121/05, o qual solicita que seja mantido o pagamento da complementação de aposentadorias e pensões dos ferroviários da FEPASA – Ferrovia Paulista S. A. 

A pedido do senhor Presidente desta Comissão de Relações do Trabalho, foi a presente documentação autuada para oportunamente ser examinada por este órgão técnico nos termos do § 17º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o presente aborda a percepção de complementação das aposentadorias e pensões dos ferroviários da FEPASA – Ferrovia Paulista S. A. Tal complementação é um direito dos funcionários admitidos apenas até 13 de maio de 1974. No entanto, os contratados pela empresa após aquela data, pleitearam a equiparação do benefício, através do Poder Judiciário, o qual lhes reconheceu esse direito. No entanto, há 2 anos, foi expedido um despacho do Senhor Governador, suspendendo-lhes o pagamento deste valor complementar.

Desta forma, propomos à deliberação dos nobres pares, a seguinte

                    INDICAÇÃO

“INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador, nos termos regimentais, providências, visando rever o despacho de 27 de maio de 2003, que interrompe o pagamento da complementação de aposentadorias e pensões dos ferroviários da FEPASA – Ferrovia Paulista S. A.”

a) CÉLIA LEÃO – Relatora

Aprovado o parecer da relatora propondo indicação ao Sr. Governador.

Sala das Comissões, em 31/8/2005

a) Mauro Bragato - Presidente

Orlando Morando – Hamilton Pereira – Nivaldo Santana – Mauro Bragato.
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